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ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UNIPAMPA 
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PARTE 01 

ATOS DA REITORA  

 

 
PORTARIA Nº 0.942, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012 

 
 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO os termos do Processo 

23100.001283/2012-26,  
 
RESOLVE: 
 
RECONDUZIR a Comissão Permanente de Sindicâncias e 

Processos Administrativos Disciplinares para no prazo de 30 (trinta) dias, concluir 
os trabalhos de apuração da Sindicância Investigativa.   

 
 

 
 
 
 

                                                                     Ulrika Arns 
                                                                             Reitora  

 

 

 
 
 

 

 

 


